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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº    827/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, alterada pelas Resoluções - nº 152, de 6 de julho de 2012; nº 326, de 26 de junho de 2020; nº 353, de 16 
de novembro de 2020 e nº 403, de 29 de junho de 2021;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense,

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os(as) Senhores(as) 
Desembargadores(as):

DATA DESEMBARGADOR/A

30/04/2022 (sábado) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO

1º/05/2022 (domingo) MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA QUENTAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO  CEARÁ, Fortaleza, 25 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº   887/2022-GABPRESI

Dispõe sobre aposentadoria de servidor. 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8503592-45.2022.8.06.0000;

RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a partir de 01 de  março de 2022, ANA BEZERRA SOARES 
LIMA, matrícula nº 94069, no cargo de Técnico Judiciário, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho 
de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE os proventos mensais no valor total de 
R$ 16.796,52(dezesseis mil, setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos), abaixo discriminados:

Vencimento – SPJNME08 - 40 horas  (Lei estadual nº 17.919/2022) R$ 9.981,42
(Nove mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos)

Progressão Horizontal – 15%  (art.43, §1º da Lei estadual n° 9.826/74) R$ 1.497,21
(Um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e um centavos)

Gratificação por Alcance de Metas (art. 11 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$  2.994,43

(Dois mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e três centavos)
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$  1.602,21

(Um mil, seiscentos e dois reais e vinte e um centavos)

Parcela Individual Complementar – (Art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$  721,25

(Setecentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos)

TOTAL R$ 16.796,52 

(Dezesseis mil, setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos)
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 tudo de conformidade com a legislação acima mencionada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 07 dias do mês de março de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PROCESSO Nº 0002573-37.2021.8.06.0000- INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO CÍVEL
SUSCITANTE: J.1 V. C. DA C. DE T.
SUSCITADO: D. K. M. S.
ADVOGADO: ALBANO JOSÉ ROCHA TEIXEIRA - OAB-CE Nº 24322

DESPACHO

Trata-se de autos recepcionados neste Tribunal em 04.11.2021, sob a classe “Incidente de Suspeição Cível”, oriundo do 
Fluxo Digital de Integração dos Sistemas de Automação Judicial de 1º (SAJPG) e 2º (SAJSG) graus.

 (...)

Logo, é simples perceber que o incidente subiu por equívoco, uma vez que o ofício poderia ser enviado diretamente ao 
Conselho da Magistratura, sem necessidade de remessa de qualquer incidente.

Sendo assim, devolva-se o registro à origem.
Baixa e anotações de praxe.
Expedientes necessários.

Fortaleza, 13 de abril de 2022.
 
Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 309 /2022– SGP

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.
A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 320/2021, 

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 17 de fevereiro de 2021,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8507122-57.2022.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar FERNANDA VERÔNICA MATOS DE HOLANDA, Auxiliar  Judiciário / SPJNF, matrícula nº 781, para 

substituir ANA CLAUDIA XIMENES AGUIAR, Gerente / Simbologia DAJ-1, matrícula nº 4509, ambas lotadas no Núcleo de Apoio 
aos Orgãos Colegiados, durante o seu afastamento por 15 (quinze) dias de férias, no período de 25/04/2022 a 09/05/2022.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no artigo 3°, da Resolução do Órgão Especial n° 21, disponibilizada no Diário de 
Justiça Eletrônico de 12 de setembro de 2019, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

           
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 26 do mês 

de abril de 2022.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 307 /2022 – SGP

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 320/2021, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8507632-70.2022.8.06.0000,
 RESOLVE designar SÉRGIO RÔMULO DE OLIVEIRA CHAGAS, Coordenador / Simbologia, DAJ-2, matrícula nº 4168, lotado 

no Núcleo de Governança da Sejud 2º Grau para substituir DANIEL COSTA TELES, Secretário / simbologia DS-2, matrícula nº 
4307,  lotado na Secretaria Judiciária, durante o seu afastamento por 05 (cinco) dias para participar de evento a ser realizado na 
cidade de Florianópolis - SC, no período de 25/04/2022 a 29/04/2022.

           
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 26 do mês 
de abril de 2022.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas


